
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 228/2023

OBJETO: Renovação 02 do contrato n° 654/2022 cujo objeto Locação de um imóvel situado na 
Avenida Juscelino Kubitschek, n° 64, Lagoa Grande, para funcionamento do Eco-Ponto.

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

AUTUAÇÃO 
Aos 27 dias do mês de novembro do ano de 2023, autuo os documentos que.adiante se vê:

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA 
BAHIA

Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.
CNPJ n° 14.242.200/0001-65.

GOVEflNOA MüNiC1»AL

POÇÕES -
5BAHIA

(gjRHVagne. 'àe Magalhães 
Secretário Munioi >al deXdministração
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OFÍCIO DA SECRETARIA
SOLICIT ANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA 
BAHIA

Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.
CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.
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Ao Setor de Licitações e Contratos

Assunto: Solicitação de renovação contratual para locação de imóvel.

Segue os dados para a contratação:

Rua: Cardeal da Silva, 75, Centro, Poções-Ba e-mail: financeirosaude2017@gmai!.oom

i» f S 9 i i

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
ESI ADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.113.324/0001-52

Em, 14 de novembro de 2023.

Ofício 181/2023

Solicitamos a renovação do contrato n^ 654/2022, Processo Administrativo ne 175/2022 com 

base na Dispensa de Licitação n$ 118/2022 referente à Locação de um imóvel situado na 

Avenida Juscelino Kubitschek n^ 588, Bairro Pituba, neste município, para funcionamentado

- se.

M POÇÕES

Eco-ponto, no ano 2024.

Justifica-se a locação, uma vez que:

> O município não dispõe de imóvel próprio para o funcionamento do Eco-ponto 

(armazenamento de pneus coletados pelos Agentes de Endemias);

> O imóvel em questão fica localizado às margens da BR 116, facilitando o acesso para 

armazenamento dos materiais coletados pelos Agentes de Endemias e, a destinação

ry

Locador: MANOEL CAMPOS VIEIRA, inscrito no Registro Geral (RG) sob o n^ 

21.606.037-08 e inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob n* 364.150.811-87, residente

com as

correta dos mesmos;

> O imóvel em questão já é referência, pois foi identificado melhor estruturação física e 

valores mais vantajosos para a Administração Pública, o que se torna inquestionável a 

presente solicitação por questões de conveniência e oportunidade para a 

Administração Pública;

> O espaço é amplo e coberto, e fica próximo a diversas borracharias situadas naquela 

localidade, o que facilita, a coleta e o armazenamento temporário dos pneus 

inservíveis, para posteriormente, ser destinados aos fins adequados;

> Não há naquela localidade outros imóveis disponíveis para locação 

características necessárias para o funcionamento do Eco-ponto;



As despesas para pagamento deste contrato ocorrerão por conta da dotação a seguir

especificada:

030700 - Secretaria Municipal de SaúdeUNIDADE
030701 - Fundo Municipal de Saúde de PoçõesORÇAMENTÁRIA

2.042 - Gestão das Ações de Vigilância em saúdeATIVIDADE/PROJETO

33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaELEMENTO DE DESPESA

150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde
FONTE

Atenciosa mente,

Luciana Mirandavasconceios

Secretária Municipal de Saúde

inU.ii

160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção.

Rua: Cardeal da Silva, 75, Centro, Poções-Ba e-mail: financeirosaude2017@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.113.324/0001-52

e domiciliado na Fazenda Chapadão, n- 10, região de Bandeira Nova, Zona Rural deste 

município. Ficando no valor mensal R$ 600,00 (seiscentos reais) e o valor contratual de 

7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Vale ressaltar que o contrato terá vigência ao dia 01 de 

janeiro de 2024 com prazo até 31 de dezembro do mesmo ano (doze meses).
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DOCUMENTOS DA
EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA 
BAHIA

Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.
CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.
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4.0 DOS MÉTODOS

Página 1Rua São José, 100 - Centro - Poções - Fone (77) 3431 -5821 / 5823 -secretarladeobras,DOCoes@vahoo.corn,br

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ESTADO DA BAHIA

3.0 IDENTIFICAÇÃO / LOCALIZAÇÃO
Um imóvel comercial, localizado na Avenida Juscelino Kubistschek, n- 64, 
Bairro Pituba, Poções - BA. Edificação essa que estará sendo utilizada 

para o Funcionamento do Ecoponto.

1.0 SOLICITAÇÃO / PROPRIETÁRIO
J Solicitante: Prefeitura Municipal de Poções - BA, através da Secretaria 

de Saúde.

5.0 DESCRIÇÃO
5.1.2 Descrição:

Um imóvel urbano, murado, com entrada fechada por portão de alumínio, a 

edificação é térrea, locado com a finalidade de ser utilizado como Funcionamento 
do Ecoponto.

2.0 OBJETIVO
O presente laudo tem por finalidade averiguar a situação física de imóvel 
particular que estará a ser locado para a Secretaria de Saúde de Poções 
- BA. Para atender as finalidades da administração a que se especifica.

LAUDO DE VISTORIA LOCATÍCIA
FUNCIONAMENTO DO ECOPONTO

POÇÕES
S >1.1 S

Para atingir o objetivo proposto foram realizados os procedimentos descritos 

a seguir:
a) Visita ao local onde a edificação está construída;

b) Análise visual da edificação;
c) Relatório fotográfico.

PBEFEITunÃ OÉ



LAUDO DE VISTORIA LOCATÍCIA
FUNCIONAMENTO DO ECOPONTO

Figura 1: Fachada do imóvel

Figura 2: Fachada do Imóvel
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ESTADO DA BAHIA
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LAUDO DE VISTORIA LOCATÍCIA
FUNCIONAMENTO DO ECOPONTO

I

Figura 3: Fachada do imóvel.
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Figura 4: Local da estocagem.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ESTADO DA BAHIA



LAUDO DE VISTORIA LOCATÍCIA
FUNCIONAMENTO DO ECOPONTO
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Figura 5: Sanitário

0 $

Figura 6: Hidrômetro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ESTADO DA BAHIA
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Figuro 7: Padrão de energia desativado

6.2 INSTALAÇÕES

6.3 ACESSIBILIDADE

Página 5Rua São José, 100-Centro ■ Poções • Fone (77) 3431 -5821 / 5823 - g8cretarladeobfas.oocoe8@vahoo.com.br

No geral o piso é nivelado, o que possibilita a entrada e saída de pessoas e 
automóveis.

6.0 DA ANÁLISE
6.1 ESTRUTURA / ALVENARIA

Conforme foi possível verificar a edificação é composto por um telhado de 

fibrocimento.
Piso do local da estocagem é cimentício.

Não possui instalações elétricas.
Instalações hidráulicas em funcionamento.

LAUDO DE VISTORIA LOCATÍCIA
FUNCIONAMENTO DO ECOPONTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ESTADO DA BAHIA
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7.0 CONSIDERAÇÕES FINAIS
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Conforme verificado in loco a edificação no geral está em bom estado de 

conservação.
Diante do exposto na análise, a edificação pode ser locada, conforme a finalidade 

a que se destina a utilização do imóvel, salvo as ponderações acima citadas.

LAUDO DE VISTORIA LOCATÍCIA
FUNCIONAMENTO DO ECOPONTO
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ROÇÓESl
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
ESTADO DA BAHIA

 Poções - BA. 19 de outubro de 2023.

Diego Oliveira Silva r
Engenheiro Civil

CREA-BA 051621452-7

mailto:secretariadeobfas.Docoes@vahoo.com.br


Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Nome: MANOEL CAMPOS VIEIRA 
CPF: 364.150.811-87

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou .<http://www.pgfn.gov.br>.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:40:36 do dia 19/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/01/2024.
Código de controle da certidão: 7807.C9D2.E9C2.DD1A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Emissão: 14/11/2023 10:51GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20236168398

NOME

MANOEL CAMPOS VIEIRA

CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

364.150.811-87

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 14/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fíizenda.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Sm■ 'iií» w.. 
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http://www.sefaz.ba.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 4173 /2023

CONCEDIDO À

Gerada em: 14/11/2023

Emitida em: 14/11/2023

Validade: 12/02/2024

MUNICÍPIO DE POÇÕES - Bahia, Terça-feira, 14 de Novembro de 2023

Chave de validação: d0585582

Praça da Bandeira, 02, Centro - CEP: 45260-000

| .~ ; .1

As certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados.

’"i-

PREFEITÜRA MUNICIPAL DE POÇÕES - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO

Nome/Razão Social: MANOEL CAMPOS VIEIRA
CPF/CNPJ: 364.150.811-87
Endereço: Rua RUA D PEDRO I N°422 - - - CEP:

J ’
Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é, certificado que não constam 
pendências contra o portador do cadastro de pessoa física/ jurídica especificado, relativas a 
tributos administrativos pela Secretaria da Fazenda Municipal (SFM) e inscrições em Dívida 
Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município (PGM).



Página 1 cie 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

o

na

por

<34

Nome:
CPF:

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

<\.dtTt:;t. , j u;: .br

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

Certifica-se que
364.150.811-87,
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no p.ortal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

MANOEL CAMPOS VIEIRA 
364.150.811-87 ;

Certidão n°: 63800251/2023
Expedição: 14/11/2023-, às 10:53:45
Validade: 12/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

MANOEL CAMPOS VIEIRA, inscrito (a) no CPF sob o n 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

http://www.tst.jus.br
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OUTORGÁNTE:
? ? , . Z1

VALDEUNO SOUZA tIMA

Poções- Ba, 29 de janeiro de 2009.

: BeP LÍVlÀtlÁbÍA ALVES-ÁRAÚJO 
Tabeliã de Notas

par e a salvo de contestações futuras e transmitindo ,à(s) pessoa(s) 
deste(s) todo o direito, ação domínio e servidões ativas, que até ç 
presente momento tinham na(s) aludida(s) propriedade(s), pára que . 
ele(s) a(s) considere(m) sua(s) dora em diante, havendo-a(s), além:,i. 
disso, e desde já por empossadoCs), em virtude da presente 
escritura e da cláy.sula '‘constitute’’. Disse(ram) mais o(s) 
outorgante(s) vendedor(es) que a(s) propriedade(s) ora vendida(s) 
acha(m)-se quite(s) com as Repartições Estadual e Municipal. 
Pelo(s) Outprgado(s) comprador(es). Me foi dito, perante as 
mesmas testemunhas, que aceitava(m) esta escritura, tal como 
está redigida e me apresentou(aram) o conhecimento do 
pagamento do ITB/ITIV, no valor de R$ 60,00 (Sessenta reais), 
proveniente.do<imposto de.transrr)issâo junto ab Banco do Brasil, 
em.Oõ.OI .09. Foram apresentadas as quitações: Certidão Negativa 
de ^ébjtos. da... Prefeitura. Municipal de Poções, e Certidão negativa 
de ônus do Registro de Imóveis desta Comarca. DAJ n.° 325164, 
sér.ie.013R$.89,00. Depois de escrita esta, eu tabeliã a li em voz 
alta,, perante eles, que, reciprocamente, outorgaram e assinaram, 
com. ras testemunhas a tudo presentes- abaixo assinadas: 
Dispensadas as. testemunhas instrumentárias nos termos do art 
215, .parágrafo 5° do Código Civil ^Brasileiro. Todos capazes; meus 
conhecidos e residentes nesta cidade;/ Eu, tabeliã de Notas que a 
subscreví, dou fé e assino..x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xxx.x.x.x.x.x.x.x.

|Matn’cuh'n--..... 1 ‘-■Í.-.C— "tib...

| .... -i

OUTORGADO:

~ if ) /'J> ,{n7r-,
MÃNÕEL CAMPOS VIÉIRÃ
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DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO QE ISENÇÃp 0U NÃO lRfclÍ?@l^ IMPÕStÕ

DECLARO PARA FINS DO DISPOSITIVO NO ARTIGO 6 § ÚNICO DA LEI W , DE. QUE A TRANSMIÇÃO DO IMÓVEL, SUPRA 
DESCRITO NÃO ESTA SUJEITA AO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO ,INTER-VIVOS’, EM VIRTUDE DA OCORRÊNCIA 
DE () ISENÇÃO ( ) NÃO INCIDÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

04 TERMOÍ DE AVALIAÇÃO
AOS DIAS 00 MÊS DE DO ANO DE . PROCEDJ.A AVALIÁÇ/kO DO ÍM1^€ÃCÍMÃCÃIW^^D^^^ (ART. 53, § ÜNÍCO
DA LEI NW15 DE 10/12/1987, DETERMINANDO O VALOR DE RS (). COM BASE NA TABELA DEyAteRESTKTVIGOR.

ofeaas.w tn&e Bil to.&) - PoçOE»<o^ca/2,009

NATUREZA dIa OPERAÇÀn
COajjSgNTgÃÒE FINANCEIRA *

03_________
ESMECIE

rô®êâ^RÃDQÚRÕ
.--Ag-ann-Ra JueoeXlao gfeteAacbsfe ffogSoaeM

N ymt rffn; nJVrv^ 

a> roesnao ____ ■ ___________________
°eS^ra áé°'»m asea ae texra a sar aesssaW&a fia major porgão

*422' " Bairro^ Badala ~ ^ógoe&~^

VALOR FINANCIADO
R$_______________
Valor oa transação 
R$3»00&00

I À ^Bo»heeamMao^jponãstelei,avoScida^d89^forma099wpra1}flsiwwbluzan*^peiad!íweriçadoimpoâfoflp«níM8(Joí,pav9niirããpii4íwie "** 



r

Constitui objeto deste contrato a contratação direta, por dispensa de 
licitação, para locação de um Imóvel, localizado na Avenida Juscellno 
Kubrtschek, n° 64, bairro Lagoa Grande, neste Município, para funcionamento 
do Eco-Ponto, ao segundo semestre do exercício de 2022, com valor total orçado 
em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

A presente contratação está vinculada na Modalidade de Dispensa 
de Licitação n°118/2022, com base no Decreto n° 0.412, de 18 de junho de 2018, 
que atualizou os valores das modalidades de licitação de que trata o artigo 23 da Lei 
8.666/93, pelo qual é possível (enquadrar a dispensa de licitação com base no artigo 
24, inciso X da referida lei:

Contrato n° 654/2022
Processo Adm. nB 175/2022 
Dispensa de Licitação 0*118/2022

Art. 24. É dispensável a licitação:
X - para a compra ou locação cie imóvel destinado ao atendimento 
das finalidades preclpuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o

Praça da Bandeira, 02. Centro, Poções - BA CEP 46.260-000 - Tel. (77) 3431-5800 
CNPX 14.242.200/0001-65

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça de Bandeira, nfl. 02 - Centra. Poçôee/BA. 

CNPJ M. 14.242.200/0001-65.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, ESTADO DA BAHIA, pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ sob o n* 14.242.200/0001-65, com sede 
na Praça da Bandeira, n» 02, Centro, CEP: 45.280-000, neste ato representada pela 
sua Prefeita Municipal, a senhora Ironllda Cunha de Magalhães, brasileira, maior, 
casada, agente político, portadora da cédula de identidade 01659482-72. emitida 
pela SSP/BA, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 270.595.105-91, 
residente e domiciliada na Rua Sete de setemtep, n° 260, centro, na cWade de 
Poções, Bahia, CEP: 45.260-000, doravante denominada CONTRATANTE, e, de 
outro lado MANOEL CAMPOS VIEIRA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 
364.150.811-87, residente e domiciliado na Fazenda Chapadão, n° 10, Região de 
Bandeira Nova, Poções-Bahia, CEP: 45.280-000, neste ato denominado 
CONTRATADO, oom base na Dispensa de Licitação n° 118/2022, e nas 
disposições da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas ulteriores alterações, resolvem celebrar o 
presente Contrato de Locação, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POÇÕES E A PESSOA FÍSICA 
MANOEL CAMPOS VIEIRA.

CLÁUSULA I - OBJETO:



I.

CLÁUSULA IV > CONSTFTUI DIREITOS DA CONTRATANTE

I - Alterar o Contrato com as devidas Justificativas, nos casos enumerados nos 
Incisos telle alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93.
II - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
Contrato, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6°, da Lei 8.666/93,
III - Exigir o cumprimento fiel do Contrato pelas partes, de acordo com as Cláusulas 
avençadas, as normas desta Lei, e a vinculação ao presente termo de dispensa,

L _______________
Praça da Bandeira, 02, Centro. Poçôas- BA CEP45260-000-Tel (77)3431*5800

CNPJ: 14.242.20ÍV0001-S5

CLÁUSULA III - DAS GARANTIAS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 
MULTAS E PENALIDADES PELO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

A responsabilidade das partes está estabelecida nas cláusulas e condições 
abordadas. Pelo não cumprimento de qualquer uma das condições a parte 
prejudicada será ressarcida. O descumprimento, pela CONTRATADO, de quaisquer 
das cláusulas e/ou condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a 
aplicação, pela contratante, das sanções constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 
8.666/93, a saber:

CLÁUSULA II - VIGÊNCIA:
O prazo de vigência deste instrumento5 contratual com Início na data 

de 02 (dois) de setembro de 2022 e encerramento em 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, 
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento aos efeitos da situação de 
emergência e calamidade pública.

I- Advertência;
II - Suspensão do direilo de licitar e impedimento de contratar 
com a Administração pelo período de até 24 mesas;
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação 
do serviço, ou parte deste, calculada sobre o valor 
correspondente;
IV * Multa de 10% (dez por oento) do valor do contrato, pala 
não locação;
V - Multa de 6% (cinco por cento) pela prestação dos serviços 
fora das espec^cações estabelecidas pela Contratante, 
aplicada sobre o valor CONTRATADO;
VI - Declaração de Inldoneidade para licftBr ou contratar com a 
Administração Púbtíca.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça de Bandeira. n«. 02-Centro, Poçfles/BA.

CNPJ n« 14.242.200/0001-65.

preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
previa; (Redação dada pela Lei n0 8.883, de 1994);

O CONTRATADO ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
deste contrato, acréscimos ou'supressões na prestação dos serviços da presente 
Dispensa de licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, conforme Art. 65 da Lei n° 8.666/93, com as alterações da Lei n° 
8.883/94.



CLÁUSULA V - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça 4a Bandeira, n®. 02 - Centro, PoçMBA 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.

---------------------------------------------------- -----
Praça da Bandeira. 02. Centro. Poções - BA CEP 45.260-000 - Tel. (77) 3431-5B00 

CNPJ: 14.242.200/0001-8S

I - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art 
78 da Lei 8.666/93. sem qua haja culpa do CONTRATADO, 
serâ esta ressarcido des prejuízos regulamentares 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

Devolução de garantia se for o caso;
Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a 

data da rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilização.

II - Rescindir o Contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor Inicial do Contrato além do limite permitido 
no §1" do art. 65 da Lei 8-666/93,
III - Suspender c Contrato, em caso de atraso de pagamento 
superior a noventa das. até que seja normalizada a situação. 
Art 79, inc. XV, da Lei 8.666/93.
IV - Direito a prorrogação do Contrato, ocorrendo impedimento, 
paralisação ou sustaçâo do Contrato, o cronograma de 
execução serâ prorrogado automaticamente por igual tempo. 
Art. 79, § S’, da Lei 8.666/93.
V • Direita a Indenização no caso de nulidade do Contrato, se 

■ este houver executado até a data em que ela for declarada e

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecuçto total ou parcial. Art 

66, da Lei 8.666/93.
IV - Obrigar o CONTRATADO a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
as suas expensas, no total ou ern parte, o objeto do Contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços.
V - Responsabilizar o CONTRATADO pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doto na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Ari 7-da Lei 8.666/93.
VI - Responsabilizar o CONTRATADO pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. (Art. 71 “caput* da Lei 
8.666/93).
VII - A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos estabelecidos neste 
artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização.
VIH - A administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93.
IX - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93.
X - O descumprimento total ou parcial das Cláusulas descritas neste Contrato 
implicará nas consequências previstas no Ari. 78 e incisos desta Lei B.666/93.



I .
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As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte:

j

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandalra, n®. 02 - Centro. Pcçôes/BA. 

CNPJ nA 14.242.20CV0001-65.

por outros prejuízos regutarmente comprovados, contanto que 
não lhe seja imputável. promovendo-se a responsabilidade de 
quem lhe deu causa. Art. 59 § único, da Lei 8.668/83.

CLÁUSULA VI - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços ora CONTRATADOS serão executados pelo CONTRATADO, 

ficando, desde já, a CONTRATANTE obrigada a prestar todos os elementos 
necessários ao seu fiel cumprimento, com vistas ô realização do objeto desta 
contrato.

Unidade orçamentária:
030700- Secretaria Municipal de Saúde
030701- Fundo Municipal de Saúde de Poções
Atividade / Projeto:
2.042- Gestão das Ações de Vigilância em Saúde
Elemento de despesa:
33903600 - Serviços Terceiros Pessoa Física
Fonte:
02 - Receitas da Saúde -15%

■ 14 - Transferências de Recursos - SUS

___ i--------------------------------------------------------
Praça da Bandeira, 02, Centro, Poçôbb • BA CEP 45260-000 • Tel. (77) 3431-5800 

CNPJ: 14.242.200(0001-65

CLÁUSULA VII - DO PRECO E DAS CONDIÇÕES DE.PAGAMENTOS
I - Dos Preços e vencimentos:

Fica a CONTRATANTE obrigada a pagar a CONTRATADO pelos serviços 
do objeto deste termo contratual, na prestação do objeto, que acompanhará a nota 
fiscal de execução da Dispensa de Licitação n°118/2022, o valor mensal de R$ 
800,00 (seiscentos reais), totalizando no período deste contrato R$ 2.400,00 
(dois mil e quatrocentos reais).
il - Doa Critérios de Pagamento;

a) O CONTRATADO emitirá Nota Fiscal de Serviços, tomando-se por 
base os preços ora pactuados, cuja original será remetida à CONTRATANTE.

b) Os valores pactuados serão reajustados a cada ano, utilizando-se o 
INPQ - pgv, ou índice que vier a substituir, salvo se houver incremento de novas 
tarefas designadas pelos Órgãos de fiscalização, em qualquer esfera de governo, 
oportunidade em que as partes em comum acordo definirão as novas bases, a 
qualquer tempo durante a vigência do contrato.

c) São de responsabilidade da CONTRATANTE todos os gastos com 
alimentação e hospedagem, e ainda as supervenientes de locomoção, necessárias 
devido à requisição da CONTRATANTE em situações extraordinárias e justificadas, 
devendo ser por esta ressarcidas, sem se limitar ao transporte á sede da 
CONTRATANTE, estendendo-se a qualquer localidade no território da União, 
utilizando-se de qualquer meio de transporte, optando sempre pelo mais viável.

CLÁUSULA VIII - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO



CLÁUSULA IX - DAS RESPONSABILIDADES E VALOR DA MULTA

i

CLÁUSULA XI - DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

Poçôes-Bahía. 02 de setembro de 2022.

!

Durante o período que vigorar o presente contrato o CONTRATADO 
deverá manter as condições de habitação e qualificação exigidas através dos artigos 
28 e 29 da Lei 8.666/93, e em caso de necessidade de alteração, deverá informar à 
CONTRATANTE no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

Praça da Bandeira, 02, Centro, Poções • BA CEP 45.280-000 - Tel. (77) 3431-5800 
, 0^:14.242.200/0001-05

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n9.02 - Centro, Poçôes/BA, 

CNPJ na. 14.242.200/0001-65.

I 
i

______ -----------------------------
Irenilda Cunha de Magalhães 

CONTRATANTE

CLÁUSULA XII - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Poções como único, para dirimir 

quaisquer dúvidas do presente contrato, desde logo renunciando a qualquer outro 
foro, por mais especial que seja.

E por se acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-se o presente 
contrato na presença das testemunhas abaixa assinadas em três vias de igual forma 
e teor.

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido pelas situações explicadas no 

Art. 78 da Lei 8.666/93.

As responsabilidades das partes do presente contrato estão estabelecidas 
em todas as cláusulas e condições, aqui abordadas e pelo nâo cumprimento do 
prazo estabelecido na cláusula VI, inciso I, fica atribuído o valor da multa de 2% 
além da correção de 1% ao mês; e pelo não cumprimento de qualquer uma das 
condições acima a outra ressarcirá a parte prejudicada o equivalente a 20% (vinte 
por cento) do valor total do presente contrato, exceção feita apenas para o não 
cumprimento da cláusula terceira, por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA XI - DA LICITAÇÃO E LEGISLAÇÃO
O presente contrato será regido pela clausutas e condições previstas na 

Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e os casos omissos serão regulamentados 
pela legislação especifica, especialmente as do Código Civil Brasileiro.

Este contrato está vinculado ao processo de Dispensa de licitação 
número. n0118/2022, na forma prevista no ãrt. 24, X da Lei 8.666/93.

Manoel Campos Vieira 
CONTRATADO



Testemunhas:.

CPF: 03t>CPF:

l^ggscnanj

a

0 k s •^L» -t>iS-S>

Pmça da Bandeira, 02, Ceniro. Poções • BA CEP 45 JfiO-OOO > Te!. (77) 3431*5600 
CNPJ: 14.242200/0001-65

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nA 02-Centro, Poçõea/BA. 

CNPJ n«. 1424i200ra001-65.

Luciana Miranda Vasconcelos
. Gestora FMS 

Contratante
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TERMO DE RENOVAÇÃO 01 DO CONTRATO Na 654/2022

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Dl - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

O presente termo de Renovação tem por objeto Renovação do Contrato n° 654/2022, conforme 
Art. 57, inciso, II da lei n° 8.666/93 e Cláusula Quarta do Contrato Originai.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Praça da Bandeira, n° 02, centro, na cidade de Poções, Bahia, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.242.200/0001-65, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, a Sra. Irenilda Cunha de 
Magalhães, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n°01.659.482-72, emitida pela 
SSP/BA, inscrita no CPF sob o n° 270.595.105-91, com endereço na Rua Sete de Setembro, 
n° 260, Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-DOO,CÓM COPARTICIPAÇÁO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE POÇÕES, estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua Cardeal da Silva, n ° 75, Centro, inscrita no CNPJ sob n” 11.113.324/0001-52, 
neste ato representado pelo(a) Secretario(a) Luciana Miranda Vasconcelos, brasileiro(a), maior, 
residente e domiciJiao(a) na cidade de Poções/ Ba, doravante denominado(a) CONTRATANTE, 
e, MANOEL CAMPOS VIEIRA, portador(a) do CPF sob n® 364.150.811.87, com endereço na 
Rua D. Pedro Primeiro, Poções/Ba, aqui denomihado(a) CONTRATADO(a), com base nas 
disposições da Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas ulteriores alterações, no 
processo administrativo 244/2022, e Contrato n° 654/2022, resolvem celebrar o presente Termo 
de Renovação do Contraio n° 654/2022 cujo objeto é Locação de imóvel situado na Àv. Juscelino 
Kubitschek, n064,Pituba, Poçõe$/Ba> para sede do Ecoponto mediante as cláusulas e condições 
seguintes:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA
CNPJ n®. 14.242.200/0001-65

I *

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO N° 654/2022 DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES- 
BA JUNTAMENTE COM FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E MANOEL 
CAMPOS VIEIRA NOS TERMOS ABAIXO:

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
1-.

O Valor Total da renovação do Contrato n$ 654/2022 é de RS 7200,00 (sete mil e duzentos 
reais).



IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

PoçÕes/BA, 28 de dezembro de 2022.

Eivam ratificadas todas as cláusulas v condições estabelecidas no Contrato Original que não 
colidirem com as constardes do presente Termo de Renovação.

A Contratante providenciará a publicação deste Termo dc Rcnovaç-ao. no Diário Oficial do 
Município, conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da l.ei n° 8.666/93.

Lucianu Mira'iTahA^asconcelos 
Secretaria Municipal de Saúde 

Contratante

MANOEL CAMPOS VIEIRA
CONTRATADO (a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA
Praça ca Bandeira, n°. 02 - Centre, Poçôes/BA 
CNPJ ra. 14.242.200/00C1-65

O prazo de vigência do contrato renovado será dc 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro dt- 2023

E. por estarem assim justas e CONTRATADA, depois de lido cachado conforme as partes assinam 
o presente termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, perante duas testemunhas.

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas:
Unidade: SECRIT RIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Projcto/Alividâde: 2.042- GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Elemento De Despesa: 3390.36.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. FÍSICA '
Fonte Dc Recurso: 150010020000- RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTO (SAÚDE) 
160000000000- TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DC) 
PROVINTENTES DO GOVERNO FEDERAL -BLOCO DE MANUTENÇÃO

Irenilda (Minna de Magalhues 
Prefeita Municipal 

Contratante p



Senhora Leocádia,

Justificativa:

Sendo só para o momento, reitero votos de elevada estima e consideração

Poções-Ba, 2/de novembro de 2023.

A Uma. Senhora
Chefe do Setor de Contabilidade
Sra. Leocádia Silva do Carmo

Venho, por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria o Processo Administrativo autuado, nesta Secretaria, 
sob o número 228/2023 para que seja avaliada a previsão de dotação orçamentária para a execução do mesmo 
e posterior encaminhamento para cumprir os devidos procedimentos legais.

O objeto de que trata o referido Processo Administrativo, refere-se à Renovação 02 do contrato n0 654/2022 
cujo objeto Locação de um imóvel situado na Avenida Juscelino Kubitschek, n° 64, Lagoa Grande, 
para funcionamento do Eco-Ponto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA 
BAHIA

Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.
CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

wWagjíar de Magalhães 
icretáriZ de Administração



Departamento de Contabilidade

Ref.: Dotação orçamentária.

Prezado Senhor,

limo. Sr.
Secretário Municipal de Administração 
Sr. Otto Wagner de Magalhães

Em atenção à solicitação subscrita por Vossa Senhoria, questionando sobre a existência de dotação 
orçamentária para atender ao objeto formulado pela Secretaria Municipal de Administração autuado no 
Processo Administrativo n^ 228/2023: Renovação 02 do contrato n^ 654/2022 cujo objeto Locação de um 
imóvel situado na Avenida Juscelino Kubitschek, n9 64, Lagoa Grande, para funcionamento do Eco-Ponto.

Em tempo, informamos abaixo a respectiva dotação orçamentária constante no Quadro de Detalhamento 
da Despesa (QDD) em vigência:

Unidade:
Secretria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade:
2.042 - Gestão das Ações de Vigilância em Saúde
Elemento de Despesa:
3390.36.00 - Serviços Terceiros Pessoa Física
Fonte:
150010020000 - Recursos Não Vinculados de Impostos - Saúde
160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA 
BAHIA

Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.
CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

Poções-Ba, 28 de novembro de 2023J
Leocádia Silva do Carmo 

Setor Contábil



À ADVOCACIA PÚBLICA MUNICIPAL

Ilustres Advogados

Sendo só para o momento, reitero votos de elevada estima e consideração
!

Poções-Ba, 29 novembro de 2023

v! .

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA 
BAHIA

Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.
CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

/

ttxfWagnef de MagalKães 
fcretário & Adminisrração

Considerando que o imóvel do Sr. MANOEL CAMPOS VIEIRÀ, atende a administração pública e com 
custo compatível com os praticados no mercado, e o mesmo aceitou a renovação contratual, mantendo-se as 
mesmas condições estabelecidas no contrato original, inclusive quanto aos valores, solicito do Senhor 
Procurador que se manifeste, através de Parecer Jurídico embasando a Legalidade Jurídica para a Renovação 
02 do contrato n° 654/2022 cujo objeto Locação de um imóvel situado na Avenida Juscelino 
Kubitschek, n° 64, Lagoa Grande, para funcionamento do Eco-Ponto.



Parecer Jurídico

■í

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA 
BAHIA

Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.
CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA

É o que se tem a relatar.

I

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Dito isto, passamos à análise:

^8^

Antes de adentrar no mérito, cumpre-nos informar que a presente 
manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados, não adentrando no juízo de 
conveniência e oportunidade da contratação.

Praça da Bandeira, 02, Centro, Poções - BA CEP 45.260-000 - Tel. (77) 3431-5800 
CNPJ: 14.242.200/0001-65

Praça da Bandeira, ns. 02 - Centro, Poções/BA. 
CNPJ n». 14.242.200/0001-65.

.1
7PARECER JURÍDICO 

CONTRATO N° ÍS54/2022j

EMENTA: Renovação do Contrato em epígrafe, cujo objeto é a 
Locaçãõji^T^móyelLsiUtado na.AvenidáTJuscêLinokubitscHèlc/jií 
,64^tLãRÕaIGnrándè,LPàra,.fiinciõnamento.2dô?ÍEcÓrPQntQ. Serviço de 
natureza contínua. Vantajosidade.

1

Por fim, observa-se ainda que o contrato encontra-se vigente na data da 

solicitação do aditivo.

I - SITUAÇÃO FÁTICA

Encaminha-nos o Setor de Licitações e Contratos consulta sobre a 
possibilidade de realizar termo aditivo para renovação do Contrato n° .654/2022, cujo objeto foi 

acima explicitado.

O processo foi instruído com a solicitação motivada pela Secretaria 
demandante, justificando a necessidade de manter a continuidade dos serviços contratados, diante 
da supremacia do interesse público, bem como demonstrando as vantagens econômicas com a 
manutenção do contrato, conforme preconiza o art. 57, §2° da Lei 8.666/93.

No caso em tela, a consulta se dá quanto à possibilidade jurídica de aditivo, 
que no procedimento realizado, verifica-se que versa sobre renovação da avença, em todos os seus 

termos.



w
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA

Salvo melhor juízo, é a opinião desta Assessoria.

III-CONCLUSÃO

É o parecer.

SMJ.

Poções- Bahia, 29 de novembro de 2023.

A lei de Licitações, ao tratar sobre a duração dos contratos no artigo 57, 

dispõe sobre a impossibilidade na prorrogação dos prazos, ressalvadas as exceções expressamente 

previstas no artigo supramencionado.

Assim, aplicando a norma ao caso em concreto, observa-se a adequação 

legal prevista no inciso II do art. 57 que permite a renovação contratual com vistas à obtenção de 

preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses.

Desse modo, com base nos motivos e fundamentos acima expostos quanto 

às razões que ensejaram o pleito, OPINAMOS'FAVORAVELMENTE pela realização do Termo 

Aditivo ao Contrato em epígrafe, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, lembrando que 

todas as demais cláusulas contratuais devem ser devidamente ratificadas no termo aditivo.

Praça da Bandeira, n° 02 - Centro, Poções/BA. 
CNPJ nõ. 14.242.200/0001-65.

Praça da Bandeira, 02, Centro, Poções - BA CEP 45.260-000 - Tel. (77) 3431-5800 
CNPJ: 14.242.200/0001-65

Logo, o que temos é o enquadramento do permitido em lei ao caso em 

apreço, já que a prorrogação do contrato se refere a um objeto contínuo e ainda vigente.

1

Em complemento, no inciso II do mesmo artigo, é prevista a prorrogação 

nos casos de prestação de serviços contínuos, desde que sejam mantidas as demais cláusulas do 

contrato e assegure a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro.

Por conta disso, vê-se a possibilidade na renovação do contrato, pois o que 

está em questão é o eminente interesse público, que no caso em apreço hão pode sofrer 

descontinuidade.

Ademais, nota-se da justificativas apresentadas a importância da 

manutenção nos serviços prestados em face do interesse público envolvido, demonstrando a 

necessidade de renovar o contrato em tela, bem como demonstram a sua vantajosidade.



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA

1

Praça da Bandeira, 02, Centro, Poções - BA CEP 45.260-000 - Tel. (77) 3431-5800
CNPJ: 14.242.200/0001-65

Praça da Bandeira, n-. 02 - Centro, Poções/BA. 
CNPJ nô 14.242.200/0001-65.

uJoão Paullo Fatef/Ferraz
Z ÓAB/BAn°. 46.716

Assessor Jurídico



Parecer do Controle
Interno

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA 
BAHIA

Praça da Bandeira, n° 02 - Centro, Poções/BA.
CNPJ n° 14.242.200/0001-65.



PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO

RELATÓRIO
Adoto o Parecer Jurídico como relatório.

RESOLVE:

DAGNAN FERNAN ILVA RAMOS

LHt>es>i neonJ

A licitação é procedimento obrigatório à Administração Pública para efetuar suas 
contratações, consoante preceitua o Art. 37. Inciso XXI, Constituição Federal, de 05 de 
outubro de 1988, ressalvados os casos em que a Administração pode ou deve deixar de 
realizar licitação, tornando-se dispensada, dispensável e inexigível.

Gabinete da Controladoria Interna da Prefeitura Municipal de Poções do Estado da 
Bahia, em 29 de Novembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
ESTADO DA BAHIA

A UCIE - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento de Resolução TCM n° 1120/05 e considerando as 
colocações seguintes:

i ■’•OCtMlCTJtT*

Controlador G^ral dó Município 
Decreto N° 172/2021 

CRA-BA 17.871

Emitir parecer pela regularidade do processo administrativo N° 228/2023, levando em 
consideração que foram obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal n° 
8.666/1993, podendo ser dado prosseguimento ao processo licitatório e seus ulteriores atos. 
Ressalvando o caráter opinativo deste órgão, e com o inarredável respeito ao atendimento 
diverso.



Senhora Prefeita,

Certo de contar com o apoio e compreensão de Vossa Excelência, renovo protesto de elevada estima.

Poções-Ba, 30 novembro de 2023.

Atenciosamente,

A Exma. Sra.
Prefeita Municipal de Poções-BA 
Sra. Irenilda Cunha de Magalhães,

^ihaes 
íministração

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA 
BAHIA

Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.
CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

0t«/wagnfff de Maj
Secretario Municipal de A

Assim, com vistas ao cumprimento das exigências legais previstas nas legislações federal, estadual e 
municipal e a necessidade de prover a Secretaria, bem como, constatando que existe disponibilidade 
de Dotação Orçamentária para contabilização da referida despesa, parecer jurídico e parecer do 
controle interno, encaminhamos a presente solicitação, a fim de que, após a devida análise, autorize a 
comissão permanente de licitação a proceder todos os atos administrativos necessários.

Ref. Renovação 02 do contrato n° 654/2022 cujo objeto Locação de um imóvel situado na Avenida 
Juscelino Kubitschek, n° 64, Lagoa Grande, para funcionamento do Eco-Ponto.



Processo Administrativo: 228/2023 . v

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE RENOVAÇÃO

Gabinete da Prefeita, 04 dezembro de 2023.

r

I

OBJETO: Locação de um imóvel situado na Avenida Juscelino Kubitschek, n° 64, Lagoa Grande, 
para funcionamento do Eco-Ponto.

Considerando a justificativa apresentada pela Secretária Municipal de Saúde, e, emissão de 
Parecer Jurídico favorável a prorrogação de prazo de execução. Considerando ainda, que 
concordamos e entendemos ser possível e legal o acréscimo ao contrato em questão, até o limite 
permitido por lei, AUTORIZO o aditamento contratual.

Formalize-se o termo de aditamento e promovam-se as publicações necessárias para que o ato 
possa produzir todos os efeitos previstos em lei.

Motivo: Prorrogação de Prazo de Execução e Prazo de Vigência
Contrato n°: 654/2022
Dispensa de Licitação: 116/2022
Contratada: MANOEL CAMPOS VIEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA 
BAHIA

Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.
CNPJ n° 14.242.200/0001-65.

_________ ________________
Irenilda Cuntía de Magalhães

Prefeita Municipal

■V



Termo de Renovação

í

f

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA 
BAHIA

Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.
CNPJ n° 14.242.200/0001-65.



TERMO DE RENOVAÇÃO 02 DO CONTRATO N° 654/2022

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O valor total da renovação do Contrato n° 654/2022 é de 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

O presente Termo tem por objeto a Renovação do Contrato n° 654/2022, conforme solicitação da Secretaria 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
da Bandeira, n° 02, centro, na cidade de Poções, Bahia, inscrita no CNPJ sob o n° 14.242.200/0001-65, neste 
ato representada por sua Prefeita Municipal, a Sra. Irenilda Cunha de Magalhães, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade n°01.659.482-72, emitida pela SSP/BA, inscrita no CPF sob o n° 
270.595.105-91, com endereço na Rua Sete de Setembro, n° 260, Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000, 
doravante denominada CONTRATANTE, e, como COM COPARTICIPANTE, O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Cardeal da Silva, 75, 
Centro, na cidade de Poções, Bahia, inscrito no CNPJ sob o n° 11.113.324/0001-52, neste ato representado 
por sua gestora, a Sra. Luciana Miranda Vasconcelos, brasileira, maior, solteira, portadora da cédula de 
identidade n° 10076567-00, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF N° 830.495.685-34, residente na 
Rua Sete de Setembro, n° 217, Centro, CEP: 45260-000, Poções, Bahia, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. Io do Decreto Municipal n° 005/2021, e, de outro lado MANOEL CAMPOS VIEIRA, inscrito no 
CPF n° 364.150.811-87, residente e domiciliar Fazenda Chapadão, n° 10, Região de Bandeira Nova, aqui 
denominada CONTRATADA, com base nas disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas ulteriores alterações, no processo de Secretaria Municipal de Saúde Dispensa de Licitação n° 118/2022 
e Contrato n° 654/2022, resolvem celebrar o presente Termo de Renovação do Contrato n° 654/2022, cujo o 
objeto: Locação de um imóvel situado na Avenida Juscelino Kubitschek, n° 64, Lagoa Grande, para 
funcionamento do Eco-Ponto, mediante as cláusulas e condições seguintes:

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA
• O município não dispõe de imóvel próprio para o funcionamento do Eco-ponto (armazenamento de 

pneus coletados pelos Agentes de Endemias);
• O imóvel em questão fica localizado às margens da BR 116, facilitando o acesso para 

armazenamento dos materiais coletados pelos Agentes de Endemias e, a destinação correta dos 
mesmos;

• O imóvel em questão já é referência, pois foi identificado melhor estruturação física e valores mais 
vantajosos para a Administração Pública, o que se toma inquestionável a presente solicitação por 
questões de conveniência e oportunidade para a Administração Pública;

SEGUNDO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO N° 654/2022, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
MANOEL CAMPOS VIEIRA TERMOS 
ABAIXO:



Poções - Ba, 05 de Dezembro de 2023.

TESTEMUNHAS:

O prazo de vigência do contrato renovado será de Secretaria Municipal de Saúde meses, tendo vigência a 
partir de 01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.

Unidade Orçamentária: 030701 - Fundo Municipal de Saúde de Poções
Projeto/Atividade: 2.042 - Gestão das Ações de Vigilância em saúde
Elemento De Despesa: 3.3.90.36.00 - Serviços Terceiros P. Física
Fonte De Recurso: 150010020000 - Recursos Não Vinculados De Impostos - (Saúde)
Fonte De Recurso: 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas.

V - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas:

VII - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei n° 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

Luciana Miranda Vasconcelos
Gestora FMS 
Contratante

NOEL CAMPOS VIEIRA
Contratada

IV - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

2.
Nome:
CPF:

VI - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO ;
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação. I

l.W ____________________
Nome: , A .
CPF: Ofí- &



Publicação do Termo 
de Renovação

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA 
BAHIA

Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.
CNPJ n° 14.242.200/0001-65.

í



Poções

TERMO DE RENOVAÇÃO 02 DO CONTRATO N° 654/2022

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O valor total da renovação do Contrato no 654/2022 é de 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

O presente Termo tem por objeto a Renovação do Contrato nü 654/2022, conforme solicitação da Secretaria 
Secretaria Municipal de Saúde.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTE1MJUZNEQ3OEFBMZBDRJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poçoes/BA.

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

DíáriÒWicíàldò
MUNICÍPIO

Terça-feira
5 de Dezembro de 2023

- Ãno XV - N° 2237

111 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA
• O município não dispõe de imóvel próprio para o funcionamento do Eco-ponto (armazenamento de 

pneus coletados pelos Agentes de Endemias);
• O imóvel em questão fica localizado às margens da BR 116, facilitando o acesso para 

armazenamento dos materiais coletados peíõs Agentes de Endemias e, a destinação correta dos 
mesmos;

• O imóvel em questão já é referência, pois foi identificado melhor estruturação física e valores mais 
vantajosos para a Administração Pública, o que se toma inquestionável a presente solicitação por 
questões de conveniência e oponunidade para a Administração Pública;

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
da Bandeira, n° 02, centro, na cidade de Poções, Bahia, inscrita no CNPJ sob o n0 14.242.200/0001-65, neste 
ato representada por sua Prefeita Municipal, a Sra. Irenilda Cunha de Magalhães, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade n°01.659.482-72, emitida pela SSP/BA, inscrita no CPF sob o n° 
270.595.105-91, com endereço na Rua Sete de Setembro, n° 260, Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000, 
doravante denominada CONTRATANTE, e, como COM COPARTTCIPANTE, O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Cardeal da Silva, 75, 
Centro, na cidade de Poções, Bahia, inscrito no CNPJ sob o n° 11.113.324/0001-52, neste ato representado 
por sua gestora, a Sra. Luciana Miranda Vasconcelos, brasileira, maior, solteira, portadora da cédula de 
identidade n° 10076567-00, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF N" 830.495.685-34, residente na 
Rua Sete de Setembro, n° 217, Centro, CEP: 45260-000, Poções, Bahia, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. lu do Decreto Municipal n" 005/2021, e, de outro lado MANOEL CAMPOS VIEIRA, inscrito no 
CPF n" 364.150.811-87, residente e domiciliar Fazenda Chapadào, n° 10, Região de Bandeira Nova, aqui 
denominada CONTRATADA, com base nas disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas ulteriores alterações, no processo de Secretaria Municipal de Saúde Dispensa de Licitação n° 118/2022 
e Contrato n° 654/2022, resolvem celebrar o presente Termo de Renovação do Contrato n° 654/2022, cujo o 
objeto: Locação de um imóvel situado na Avenida Juscelino Kubitschek, nü 64, Lagoa Grande, para 
funcionamento do Eco-Ponto, mediante as cláusulas e condições seguintes:

SEGUNDO TERMO DE RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO N° 654/2022, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
MANOEL CAMPOS VIEIRA TERMOS 
ABAIXO:



Poções

IV - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

Poções - Ba, 05 de Dezembro de 2023.

TESTEMUNHAS:

if

Unidade Orçamentária: 030701 - Fundo Municipal de Saúde de Poções
Projeto/Atividade: 2.042 - Gestão das Ações de Vigilância em saúde
Elemento De Despesa: 3.3.90.36.00 - Serviços Terceiros P. Física
Fonte De Recurso: 150010020000 - Recursos Nào Vinculados De Impostos - (Saúde)
Fonte De Recurso: 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTE1MJUZNEQ3OEFBMZBDRJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Luciana Miranda Vasconcelos 
Gestora FMS 
Contratante

MANOEL CAMPOS VIEIRA
Contratada

V - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a 
seguir especificadas:

VI - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com 
as constantes do presente Termo de Renovação.

VII - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Renovação, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei n° 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

O prazo de vigência do contrato renovado será de Secretaria Municipal de Saúde meses, tendo vigência a 
partir de 01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.

1.
Nome:
CPF:

2.
Nome:
CPF:

Terça-feira
5 de Dezembro de 2023 

^29 - Ano XV - N° 2237

Díârío Oficial dó 
MUNICÍPIO


